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FUNDO IIIUNICIPAL DE SAUDE

PREcÂo ELEÍRôNrco N" oo7/2024

pRocEsso LtcrrATónro ir" oogrzoec

TERMO DE CONÍRATO

Lêi n" 14.133, de 10 de abril de 202'l

AourstçoES - LrcrrAÇÃo

O FUI{DO IIUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANoE com sede e ÍoÍo em Pernambuco. localizado à

Avenida Vinte de DezembÍo, 145 - Centro - Chã Grande - PE, inscrito no CNP,I sob o n" 08.625.167/0001-50, neste ato

represenhdo pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva. brasileira, casado, corretor de iír1óveis

nomeado por meio da Portâria No 285/2017 dalada em 01/08/2017, portador dâ N.4atricúla Funcional n0 494434. nc uso de

suas atribui@s legais, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa M. L. de Queiroz Filho Ltda,

inscrita no CNPJ sob o no 23.693.86010001.53, sediada na Rodovia João Gouveia cia Silva S/N" - Boa Visla - Chã G'ande/PE
- CEP: 55.636-000, dorevante dêsignada CoNTFy\TADA, neste ato representada por José Lêonardo de Lira, en pÍesário,

portador da Carteira Nacional de Habilitaçáo n" 02969278516. expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de

Pernambuco, CPF n' 866.862.324-91, conforme procuraçáo apr-.sentada nos autos. lendc em vista o que c)nsta no

Processo Licitatório n" 009/2024 e êm observância às dispcsiçoes da Lei n" 14.133. de i" de abril de 2021, 'l demais

legisleÉo aplicável, resolvem celebrar o pÍesente TeÍmo dê Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N" 007/2024.

mediante as dáusulas e condiçoes a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art.92, le ll)

1.1. O objeto do presente instrúmenlo é o Rêgistro de PÍêços por item, consignado em Ala, pelo prazo de 12 (doze)

meses, para evênlualo futura Aquisição dê CombustÍvêis destinados ao abastecimento da Frota de Veículos pÍóprios
do Fundo Municipaldê Saúdê, nas aond Ées estâbelecidas n0 Termo de Referêncra.

1.2. objeto da contrataÇão

CATMAT

8R0461552 Litrc

1.3. Vinculam esla contÍaraçâo, ind€ pencentemente de tÍanscriçâo

1.3.1. O Termo de RêÍerência,
1.3.2. O Editaldâ Licitâção;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1 .3.4. Eventua s anexos dos docuÍnentos supracitados.

2, cúusuLA sEGur,rol - vroÉncn r pRoRRocAçÀo
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5,80 6.870,67
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ITEM
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Combustivel - Óleo Diesel, Tipo S10,

automotivo, em menoÍ proporçào,

nitrogênio, enxofre e oxigênio e ce
acordo com leqislaÇáo Vigente da ANP.
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2.1. 0 prazo de vigência da contrataÉo é de alé 3'l de dezembro de 2024 contados da assinaturâ, na íormâ do artigo 105

da Lêi n' 14.133, de 2021.

2.1,1. O prazo de vigência seíá automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto

nâo for concluído no período íirmado acima. ressa vadas as providências aabÍveis no caso de culpa do contratado.
previstas neste instrumento.

2.2. 0 conkato nâo poderá ser pronogado quando o conlratadc liver sdo penaiizado nas sançôes de declaração de

inidonêidade ou impedimento de licitar e conkatar com poder público, obsêrvadas as abrangências de aplicação

r. cúusuu rencEtRA - ooELos 0E ExEcuçÃo E GESTÁo coNTRATuAls (art. 92, lv. vll e xvlll)

3.1. 0 regime dê êxecuçâo contratual, os modelos de gesEo e de execuçao. assim conro os pÍazos e condiçoes de

conclusâo, entrêga, obsêrvâção e recebimento do obJeto constem no Termo de ReÍerência, anexo a esle Conlrato.

4. CúUSULA AUARTA -SUBCONTRATAçÃO

4.1 . Não será admitida a subcontrataÇâo co obleto conkatual

5. CúUSUIá QUTNTA - PREçO (arr. 92, V)

5.2. Durante o período de vigência da ata sêráo píaticados os descontos sobÍe o preço médio ao consumidor divulgado pelo

Sistema de Levantamsnto de Preços da Agéncia Nacional do Pekóleo, Gás Nalural e Biocombustiveis - ANP resumo

semanal na cidade de Vitória de Santo Antão /PE, ros seg{rintes percentuais:

5.2.2. Óbo Diesêl S 10 - 0,7% (zêro víÍgula sête por conto), calculado sobre o preço mêdro ao consumidor drvulgado
pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacicnal do Pekóleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP,

resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antâo /PE, correspondente à R$ 5,80 (cinco reais e oitenta centavos)
o litro, na data dâ assinatura do presênte contrato.

5.3. Os preços dos combustiveis, conforme a proposla apresentada pela CONTRATADA, serà calculado considerando o
prêço médio ao consumidor do litro do referido combustivel divulgado pelo Sistema de LevantamenÍo de Preços da Agência

Nacionaldo Petróleo, Gás Naturale Biocombustívêis - ANP, resumo sêmanal na cidade de Vitória de Santo Antão/PE. sobre
o qual será deduzido o valor correspondentê ao percentúâl do desconto descriio no parágrafo anterior e oferecido pela

CONTRATADA.

5.4. O valor do litÍo dos combustiveis seá apurado pelo Fiscâl do Conkato, mediante pesqursa realizada n0 srte ca ANP -
Agência Nacionaldo Petróleo vigente na data de emissâo quinzenal da nota Íscal.

5.5. No valor acima estão incluid6 todas as despesas ordinárias drrelas e indiretas decorrentes da execução do objeto.
inclusúe tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários, fiscais e comercias incidentes. taxa de
administraÉo, fete, seguro e outros necessáÍios ao cumprimenlo integra do objeto da contrataçã0.

ô. cúusulA sExTA - PAGAMENTO (aí. 92, V ê Vt)

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele reÍerentês encontram.se definidos no Term
ReÍerência, anexc a este Conlrato.

7. CúUSULA OÍTAVA . OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (arr. 92, X, Xt e XtV)

7.1. São obrigaçôes do Conkatante:

Av. sôo José, n' l0l. CenlÍo, Chô Gron{e-PE. CEP 55.ó3ó-Oqo I lereÍone:81 3s37- I140 I ONPJ: I l.O49.SOó/OOOI -?0
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5.1. O CONTRATANTE pagará à CON]RATADA o valoÍ do litro por item, Ínultiplicado pela quantidade solicitada e deduzido

o percontual de descontoi períazendo o total de R$ 6.870,67 (Seis mil, oitocentos e setenta reais e sessenla e sete

centaYo3).
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7.2. ExigiÍ o currprimento de todas as obrigaçoes assumi,las pelo Contratado. de acordo corn o cootrato e seus anexos.

7.3. Recebero objeto no prazo e condições estabelecida!; no Termo de Referêncra:

7.4. Notificar o C,ontratado, por escrito, sobre vicios, deleitos ou inconeçoes veriÍicadas no objeto íornecido, para que seja

por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contralo e o cumpr mento das obrigaçôes pelo Contralado,

7.6. EÍetuar o pagamento ao Contrahdo do valor conescondenle ao fornecimento do objeto, no prazo forma e condiçoes

estabêlecidos neste Contrato e no TeíÍno de Relerência.

7,7. Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei enesteContrato,

7.8. Cientifcar o órgâo d€ representeçâo judicial paÍa adoçáo das medrdas câbíveis quando do descumprimento de

obrigaçoes pelo Contíatâdo;

7.9 Explicitamonle emitrr decisão sobre todas as solicita(,óês e reclamações relacionadas à execuçâo do presente lontrato.
ressalvados os requerimentos maniÍestâmente impertinentes, meramente pÍo:elatór os ou de nenhum interesse para a boa

execuçáo do aiuste.

7.10. A AdmiristrâÉo brá o prazo de 'l mês, a conhr dâ datâ do protocolo do requerimenlo parâ decidir, admitida â
pronogtrÉo molivâde, por quel periodo.

7.1'1. Responder eventuais pedidos de re€stabelecimenl0 do equilÍbrio econômico-financeiro íertos pelo contratado no prazo

máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12. Noüficar os emitentes das garanlias quanto ao início de pÍocesso adminiskativo para apu.ação de descumprimento de

cláusuhs @ntrauais.

7,13. A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumrdos pelo Conlratado com lerceiros, arnda que

vinculados à exêcuçáo do conlrato, bem como por qualqur:r dâno câusado a tercerros em decorrência de ato do Conlratâdo,
de seus empregados, prepostos ou subordinedos.

8. CúUSULA NONA . OBRTGAçOES DO CONTRATADO (arr. 92, XIV, XVt ê XVil)

8.'1. 0 ConÍatado deve cumprir tcdas âs obrigaçôes conslântes deste Contrato e enr seus anexos, assuminJo como
exclusivâmênle seus os riscos e as despesas decorrentls da boa e pêÍeita execuçáo do objeto, observando, aindâ. as
obrigeçoes e seguir dispostas:

8.2. Responsebilizer-sê pelos vícios e danos dêcorÍentes do objeto, de acordo com o Código dê Dêfesa do Consunridor (Lei
n" 8.078, de 1990.).

8.3, Comunicar ao contratante, no pÍazo máximo de 24 lvinte e quatro) horas quê antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimênb do prazo previsto, com ê devida comprovaçâ0.

8.4. Atender às detêrminaç6ês regulâres emitidas pelofiscalou gestor do contrato ou autoridâde supêrior (art 137, 11.dâLei
n.o 14,133, de 202'1) e prestâr lodo esclarecimento ou inÍoÍ^taçâo pcr etes so icilados.

8.5. Reparar, corrigir, removêr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou ent parle, no prazo íixado pelo Íiscal
do contÍato, os bens nos quais se verifcarem vícios, deíeitos ou incorÍêçoes resullantês da execuçâo ou dos materiais
empregados.

8.6. Responsabilizarse pelos vicios e danos demrrentes da execuçâo do objeto. bem como p 10d o e qualquer dano
causado à Administraçâo ou terceircs, nâo reduzindo {!ssa .esponsabilidade a Íiscaliz
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exscuçâo contratJâl pelo contretant), que ficará autorizado a desconlar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor coÍrespondênte aos danos sofridos.

8.8. ResponsabilizaÊse pelo cumprimento de toÍias as obrigaçôes lrabâlhistas pÍevidenciáras. íscais. comerciais e as

demais previstas em logislaçáo espeaífica, cujâ inadimplência nâo transtêre a responsabilidade ao contratante e nào poderá

onerar o objeto do conuato,

8.9. Comunicar ao F scaldo confat(), no prazo de 24 (vinte e qJatro) horas, qualquer ocorÍência anormal ouaciden.equese
verifique no localda execr4ão do objeto contrâtual.

8.10, Paralisar, por dgtoÍminaçáo do contralante, qualquêr aiividade que não esleja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha sm Íisco a segurança de pês$oas ou bens de:ercerros.

8.11. Manbr durante toda a viJência do contrato, em compatibilidade com as ob.igaçoes assumidas todâs as condiçôes
exigides pare habilihÉo na liciteção.

8.12. Cumprir, durânle bdo o período de execução do contIalo a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiêncie, parâ reabilitado da Previoência Social ou para aorendiz bem como as reservas de caÍgos previstas na legislação
(art. 116, da Loin." 14.133,de2021).

8.13. Comprovar a reserva de callos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Ílscal do c{ntrato, com a

indicaÉo dos emprêgados que preencheram as referidas vagas (ârt. 1 16, parágrafo ún co, da Lei n." 14.133, de 2021 ).

8.14. GuaÍdar sigilo sobíê todes as iníoÍmaÉes obtides em deconênciâ do cumprimento do contrato.

8.15. Arcar com o ônus deconente de êvenfual êquívoco no dimensionamento dos quantitativos de s,Ja proposta. inclus ve

quanto aos custos va ávois decorrentes dê fâtores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto in cialmente
em sua proposta nâo sêja sâtisfatório para o atendimento do objeto dâ contratação. excelo quando 0correr aloum dos eventos
anolados no art, '124, ll, d, da Lei n0 14.133, de 2021.

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. as normas de segurança do
contrâbnte.

8.17. Náo transíerir a outrem, o obj{)to do Conlratl

8.18. O transpo(e, carga e a descaÍga dos produtos conerão por conta da(s) empresa(s) i,encedo(asl. sem qualqler custo
adicional solicitado postericrmente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

9. CúUSULA DÉCti,tA - GARANTTA DE EXECUçÃO (ârr. 92, Xil)

9.1. Nâo haverá exigência dê garanlia contratual da exêcução.

10. CúUSUI.A DÉCIÍIIA PRIII,IEIRA - INFRAçOES E SANçOES AOMINISTRATIVAS (Art. 92, XIV)

10.1. Comete inÍração adminiskativâ, nostermosda Lei nc 14.133 de2021 oconkâladooue:

a) der câusa à inexecuçao par:ial do contÍato;
b) dêr câusa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Adminis ão u ac Íuncionam3nlo-dos
serviços pútrlicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo loté | do conlrato:
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8.7. Quando não for possÍvel a verificaçeo da regularidade online o contratado deverá entregar ao setoÍ responsável pela

fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de paEamento, os seguintes documentos: 1) prova de regLrlaridade

relativa à Segundade Social; 2) certidão conjunta reletivâ acs tributos íederais e à Divida Ativa da Uniâo: 3) certidoes que

comprovem a regularidade peranie a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado, 4) Cedidao de

Regularidade do FoTS - CRF; e 5 r Cêíidâo Negat va de Débitos TÍabalhistas - CNOT

II ,l --i
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d) ensejâr o retardamento da êxecução ou da entrêga do objeto da contratação sem motivo justificado

ê) apresentar documentação falsa ou prestar dêclaração Íalsâ durante a êxecução do contrato:

0 praticar ato íraudulenlo na execução do contrato,
g) comportar-se de modo inideneo ou cometer [raude de qualquer natureza,

h) praücar ato lesivo pÍevbto no art. 50 da Lei no '12.846. ce 1o de agosto de 2013.

'10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infra@es acima descritâs as seguintes sançÕes

i) Advertência, quando o contratado der câusa à inexecuçâo parcial do contrato sernpre que não se lustiÍcar a

imposição de penâlidade mâis grave (art. 156, §2", da Lein" 14.133 de202'1),

ii) lmpedimênto de liciteÍ s conlratar, quando praticadas âs condutas descritas nas alineas "b . 'c e d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar â imposiçâo de penalidade mais gr3vg (art 156. § 4o, da Lei n"

14.133, de 2021);
iii) DoclaraÉo de inidoíêidade para licitâr e conlratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas e". "f ,

'g' e 1l'do subitem acima destê Contrato, bem como nas alíneas "b', 'c" e "d". que justiÍjquem a rmposiçâo de

pênalidade meis grave (art. '156, 
§50, da Lei n0 14.133, de 2021t.

iv) lrulta:
('1) Moretória do 0,07% (s€te rlentésimos por cento) do valor total do conkato por dia de atraso injustificado. até o
máxiÍno dê 2% (dois por c€nto) pela inobservânciâ do prazo fxado pâÍa apresentação. suplemenlação ou reposiçâo da

garante.
a. 0 ataso superior a 90 (noventa) dias autorza â Administraçào a promover a extinçâo do conlralo por

desolmprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, coníorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de

m21.
(2) Compênsetória, pere as infrâ@ês descrilas nâs alíneas "e'a'h do subitem 11.1, de 0.50:/0 a 300/0 do valor do

Contrato.
(3) Compensatôria, para a inexecução lotal do conkato prêvista na alíneâ "c do subrtem ll .1. de 20ok a 30% do valoÍ
do Conbeto.
(4) PaÍa inftaçáo descÍita na alinea 'b" do subitem 1 1 .1 , a multa será de 10% a 300/o do valor d0 Contrato
(5) Para inírações descritas na alínea 'd'do subitem 11.1, a multâ será de 20% a 300.6 do valor do Contrato.
(6) Pera a infraÉo de3crita na alÍnea "a" do subitem 11.í, a multa será de 0.596 a 30% do valor do Sontrato,

ressalvadas as seguinles infrag3cs:

10.3. A aplicaçâo das sançoes prêvblas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaÉo integral

do dano causado eo contratânte (art. 156. §9", da Lei no 14.133, de 2021 ,.

10.4. Todas as sanÉes pr€vistas reste Conüalo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70, 63 191

no 14.133, de 2021).

'10.4.1. Antgs dâ aplicaÉo ca multa será Íacultada a deÍesa do interêssado no prazo de 15 (quinze) das úteis,

contâdo da datâ de suâ intimaçáo (art. '157. dâ [ei n0 14.133, cie 2021).

'10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento eventJalmente
devido pêlo Confatantê ao Contatedo, alóm da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada

ou será mbrada .ludicialÍnente (art. 156, §80, da Lei n" 14.133, Ce 2021 ).

'10.4.3. Previamente ao encaminhemênto à cobranÇa jrdicial a multa poderá ser recolhida admrnislrativamente no
prazo máximo de 'í0 (dêz) dies, a contaÍ da dala do recebimento da comunrcação ênvradê pela autoridade compêtente.

10.5. A aplicaçâo das sançoês Íealizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditóno e a ampla defesa ao
Contratado, obseruando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do an. 158 da Lei n" 14 133, de 2021, para as
penalidades de iÍrpedimento dê licitar e contratar e de declaraçãc de inidoneidade para licilar ou contratar.

10.6. Na aplicaçáo das sânçoes serâo @nsiderados (art. 156,§1o,daLei n0'4.133,de2021)

a) a natureza e a gravidade da inÍragâo cometidal
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstáncias agravantes ou alenuantês;

d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a implentrçâo ou o âpeÍíeiçoamento de prograna de integridade, coníorme normas e orientaçoes dos órgãos de

controle.

10.7. Os atos previstos como inÍraçôes âdministÍativas na Lein" 14.133,0e 2021. ou em outras le s de licilaçôes e conkatos

da Administração Pública que também sejam tipiÍlcâdos como atos lesivos na Le, n0 12 846. de 2013, serào apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito orocedimental e auloridadê ccm0etente definidos na referida

Lei (art. 159).

10.8, A personalidade jurídica do Conkatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

Íacilitar, encobrir ou dissimular a pÍáticâ dos etos ilícitos previslos nesle Contato ou para provocar conÍusâo patrimoniai. e.

nesse caso, todos os eíeitos das san@s aplicadas à pessoa.uridica serào êstêndidos aos seus adminislradores e sócros

com poderes dê administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou

controle, dê fâlo ou dê direito, com o Conkatado, obseruados, em todos os casos. o contraditóro, a ampla defesa e a

obrigâtoriedade de enálisê jurídicâ pÍévia (art. 160. Ca Lei n' 14.',33. de 2021 ).

10.9. O Contratents dêverá, no prazo mâximo de 15 (quirze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção. inforÍrar e
manter alualizados os dâdos relativcs às sançoes por elâ aplicâdas, para Íns de publicrdadê no Cadastro NalionaL de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbilo do

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.133, de 2021).

10.10. As sânÉes de impedimento de licitar e contÍatar e deciâraÇeo de inidoneidade pa!'a [citar ou contratar sáo passiveis

de reabilihção na Íorma do art. 163 da Lei no 14.133121,

10.11. Os débitos do confatado para com a AdminiskeÉo conlratante, rêsultantes de multa administra:iva e/ou

indenizaSes, nâo inscÍitos em dívida eüva, poderfo seÍ compênsados, total ou paÍcialmenle, com os créditos dev dos pelo

reÍerido órgâo dêconentes deste mesmo contrato ou de outros contralos administrativos que o contratado possla com o

mesmo órgão ora contahnte, na forma da lnsfução Nomativa SEGES/ME no 26. de 13 de âbrll de 2022.

11. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXÍII,IçÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX)

'í'1.1. O contrato será exünb quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as paÍles, ainda que isso ocorÍa antes do prazo

esüpulado para tanto.

1 1.2. Se as obÍigaçoes nâo forem cumpridas no prazo estipllado, a vigência Íicará pronogada atê a conclusâo do objeto,
caso em que deverá a AdministaÉo pÍovidenciar a readequaçâo do cronograma Íixado para o contrato.

'11.3. ouando a náo conclusáo do contrato reÍêrida no item antêrior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele conslituído em mcra, sehdo-lhe apliúveis as respectivas sanÇões administrativas: e

b) poderá a Administração optar pela êxtinçáo do cantralo e, nesse caso. adotará as medidas admitidas em let para a
continuidade da execução conuattal.

1 1.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpÍidas as obrigaÇôes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos prêvistos no artigo 137 da Lei n0 14.133/21 bem como amigavelmente. assêgurados o contraditóno e a
ampla deíesa.

11.6. A âlteraÉo social cu a modificaçâo
sua capacidade de concluir o contÍat(l

da Íinalidade ou da estrutura da empresa não enseiará a exlinÇâo se não restring r

11.6.1. Se a operaÉo implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deveÉ ser
alteraçâo subjetiva.

o termo adrtrvoáarâ

Av. Sõo José. n" l0'1. CerilÍo. Chô Gronde-PE. CEq 55.ó3ó-OdO i leleÍone: Er 3U37- l l/O I CÍ{pJ: I l.O49.BOó/mOl -t0
E-moit, ouúdoÍio@chogronde.p§.govór il ;Slte www.chogÍondê.pc.goy.bí

11.5. Nesta hipótêse, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma Le.
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11.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos

b) Relaçâo dos pagamentos já eÍetuados e âinda devidos;
c) lndenizaçoes e multas.

11.9. O contÍato poderá ser extinlo câso se constate que o contratado mantém vínculo de nallrreza lécnica, comercial

econômica, financeira, trabalhbb ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contralanle ou corn agente público que tenhâ

desempenhado íun@o na licitaçâo ou afue na Ílscalização ou na geslão do contrato, ou que deles seja cônjuge, comoanherro

ou parente em linha reh, colateralou poÍ âfinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14 133. de 2021).

12. CúUSULA DÉCtÍúA TERCETRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRrn 1art. SZ. Vrrrl

12.1. As d€spesas doconêntes da presente conkataçâo corrêrào à conta de recursos especificos consignados no

Orçamento doste exêícício. na dotâção abaixo discriminadâ:

ELE Er{Ío DE DESPESA
ALOR A EPENHAR PoR

Dor çÀo
R$ '1.348,54 (Samu)8002

8002

'10.302.1014.2.852

10.302.1014.2.852
3.3.90 30 00

3.3.90.30 00 R$55??,r!üsL l

12.2. A dobÉo relativa aos exeÍcÍcios financeiros subseqLentes serà indicada após aprovação da Lei oÍçzmentária

respectiva e liberaçáo dos créditos conespondentes, mediênte âpostilamento.

rr. cúusut"r oÉctMA oUARTA - Dos cAsos oilrssos (arr. 92, ilr)

13.1. 0s casos omissos sêrão decklk os p6lo contÍatânte, sogundo as disposiÇôes conlidas nâ Lei n0 14.133, de 2021. e

demais noÍmas íedorab aplicáveis e, subsidiaÍiamonte, segundo as disposiçoes ccntidas na Ler nc 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

r. cúusuuaoÉcmAeumrA-ALTERAçôES

14.1. Eventuais alteraçôes mntratuais reger-se-ãc pela d sciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14133,de2021.

14.2. O contratado é obrlgado a aceitar, nas mesmas condipes contratuais, os acréscimos ou supÍessôes que se izerem
necessáÍios, até c limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valcr inicial atualizado do contralo.

14.3. As altera@s contratuais deverão ser promovidas nediante celebração de termo aditivo. submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídice do conlratrnle, salvo nos casos de justificâda necessidade de anteclpaçâo de seus efettos,
hipótese em que â Íormalização do aditrvo deverá ocorreÍ no prazo máximo de 1 lum) mês (arl. '132 da Lei n0 14.133 de
20211.

14.4. Regisfos que não caractêrizam alteraçâo do contrato podem ser realizâdos por simples apostila. dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021 .

i5. cúusuLA DÉcrilA sErÍA - puBLtcAÇÀo

15.1. lncumbirá ao @ntratante divulgar o presente instrumento no Portal Nactonal de Contratações Públicas (P|']CP), na
forma prevista noart.94da Lei 14.i33, de 202'1, bem como no respectivo sítio oÍcial na lnternet em atenção a0 art. 9'l
câput, da Lei n.o'14.133, de2021, eao art.80, §20, da Lein.12.527,de 2C11 c/cart,70, s3

o. inciso V. do Decreto n.7.724. de
2012

AV. Sôo José, n'l0l. cenlÍo, Chõ GÍonde-PE. CEd 55.ó3ó-OOO I leleíonê: 8l :ti37- I ll0 I CNpJ: I1.049.80ó/OOOI -rO
E-moil ouvidorio@ch:ogrondê.pie.gov.br ll Slhe. wvíw.chogíonde .pe.e oy.bÍ i 

-

11.8. A exlinçâo do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-Ílnanceiro. hipótese em
que será concedida indenrzaçâo por meio de termo indenizatório (art. 131 capul.daLern.0 14.133. de 2021).

UIDÂDEOiç ExrÁRrA PRoGiÂxA DE TnÂBÀLHoóncÂo
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16. cúusulA DÉctue sÉlNa - rono (arr. 92, §í")

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirinrir os litígios qúe decorrerem da execuçâo deste lermO de

Contrato que nâo puderem ser compostos pela liaçâo, conÍorme ârt.92, §10, da Lein" 14.133i21

de/PE, 30 de dezembro 2024.n

Amori
cPF No 353. .684.34

Secretário lúunicipal de Saúde
CONTRATANÍE

L4d,*L
líosé LêoneÍdo de Lire/ cpr N'soo.aoz.rz+.sr

ú. u. oe ouErnoz nLHo LTDA
CONÍRATADA

TES'TEM U NHAS:

C. -L'LO\.

' )@., Ç9.7-;-\+-e a E

cPF:o38.')-/1.58f 9L

Av.5ôo José. n" l0'1. Centro, ChÕ Gron(e-pE. CEp SS.ó3ó-OqO ;i letetone: Al 3537.ll40 I CNpJ: .O
E.moil ouüdoÍio@chogÍonde.pe.9ov.br I Slte wrrv.chogÍondc.pe.gov.bÍ
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